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Câmara Municipal de Peabiru
Estado do Paraná

INDICAÇÃO N.º 025/2009

Ao Plenário da Câmara Municipal de Peabiru.

Os Vereadores abaixo relacionados, subscritores da presente, solicitam, na forma regimental, após ouvido o Plenário, o envio de indicação ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando para que dentro de suas prerrogativas administrativas seja viabilizado junto a VIAPAR a colocação de redutores de velocidade na Rodovia PR 317, no trecho correspondente ao Parque Industrial I e II.
JUSTIFICATIVAS

No trecho mencionado da rodovia os motoristas costumam abusar da velocidade e por se encontrar o Parque Industrial do município no local sempre tem um grande numero de pedestres e ciclistas que se descolam nos horários de entrada, almoço e saída do serviço pela rodovia, o que se torna um perigo com os motoristas passando em alta velocidade.

Solicitamos, portanto que seja colocado redutores de velocidade no trecho que abrange o Parque Industrial com uma distância aproximada de 100 metros entre um e outro, para que os motoristas sejam obrigados a reduzir a velocidade nesse trecho, garantindo assim mais segurança aos funcionários das empresas instaladas no Parque Industrial. 
 Plenário Jurceu Sakuma, 07 de abril de 2009.
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Antonio Pedro da Silva

Vereador
	______________________

Cícero Souza da Silva

Vereador
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Osmar Pereira
Vereador
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